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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 26ª/2024 
 

    SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 30 (trinta) de julho de 2024, na Sala das 

Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima sexta Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Desembargador 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE no gozo do período de férias. Representando o Ministério 

Público o Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria 

Pública a Excelentíssima senhora Doutora ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. 

Presidente em Exercício desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, 

declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice 

restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga 

– matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 

 1 - Apelação Cível Nº 0153712-43.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: Antônio Bitencourt Nobre. Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0201704-32.2023.8.06.0029 (D) – 

Acopiara.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Luíza Margarida dos Anjos. Apelado: 

Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação 

Cível Nº 0200314-52.2023.8.06.0053 (D) – Camocim.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Antônio Jailson dos Anjos Oliveira. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0052298-10.2020.8.06.0071 (D) – 

Crato.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Bradesco Cartões S/A. Apelante: 

American Express Tempo e Cia. Apelado: Francisco Robério Bezerra Soares. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Embargos de Declaração Cível Nº 0147761-

68.2015.8.06.0001/50005 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: 

Banco Bradesco S/A. Embargado: Sylvio Santos de Jesus Pereira. Embargada: Maria de Lourdes Bandeira 

Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0017606-

04.2018.8.06.0055 (D) - Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: F. V. N. A. Apelado: R. N. A. F. F. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 7 - Agravo de Instrumento Nº 0627706-27.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Ivson Gonçalves da Silva. Agravada: 

Vivian Silva Furtado. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0209062-

35.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Noemi 

Lousada Gonçalves Gomes. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0099822-05.2009.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Terezinha de Oliveira da Silva. 

Apte/Apdo: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Agravo de Instrumento Nº 0627045-

48.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Francisco 

Cardoso Linhares. Agravado: Maria Valdete Cardoso Campos. Agravado: Francisco Emanuel Camelo 

Campos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0201879-

26.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Luíza Vieira 

de Araújo. Apelado: Itaú Unibanco Holding S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0202311-98.2022.8.06.0055 (D) – Canindé.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Ferreira do Nascimento Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Agravo de Instrumento Nº 0625034-

46.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Nilo Viana 

Diniz Sobrinho. Agravado: Fertaper Incorporações Imobiliárias Ltda – ME. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente o recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0050019-75.2021.8.06.0181 

(D) - Várzea Alegre.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Antônio Vieira dos Santos. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Agravo 

Interno Cível Nº 0632510-72.2023.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: C. E. L. da C. Agravada: J. L. L. da C. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0260649-96.2023.8.06.0001 (D) – 
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Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Apple Computer Brasil Ltda. Apelado: 

Walder Cleidson Silva de Queiroz. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0180532-60.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Embargante: J. M. P. M. Embargado: Hapvida Assistência Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 18 - Embargos de Declaração Cível Nº 0071664-77.2016.8.06.0167/50000 (D) 

- Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: José Gentil da Silva. Embargado: José Coelho da silva. 

Embargado: Rita Ferreira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0050145-94.2021.8.06.0062/50000 (D) - Cascavel(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargado: Jose Inacio Mendes da Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Agravo de Instrumento Nº 0627370-

23.2024.8.06.0000 (D) - Mombaça(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: M. M. L., R. P. L. F. L. Agravado: 

A. M. de O. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0029065-

98.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Adriano Diogo de Medeiros. 

Apelado: Omar Cirino Duarte. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação 

Cível Nº 0196282-44.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco do Brasil 

S/A. Apelada: Ana Maria do Nascimento Batista. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
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o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 23 - Apelação Cível Nº 0203324-03.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Maria do Socorro de Sousa Silva. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0296997-50.2022.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Bruno César Costa de Oliveira. Apelado: Banco Volkswagen 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0214643-

31.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Maria 

Helena dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação 

Cível Nº 0158833-18.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco BMG S/A. 

Apelado: Valmir Rodrigues Machado. Requerido: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0200756-64.2023.8.06.0167 (D) - 

Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: J. E. A. M. Apelado: P. L. S. M. R. P. C. F. da S. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0155406-42.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Fabíola da 

Silva Moraes. Embargado: IREP- Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Agravo de Instrumento Nº 0627123-

42.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: AMIL - Assistência Médica 
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Internacional S/A. Agravada: Ana Paula Carneiro. Repr. Legal: Eneida Nogueira da Silva Carneiro. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Agravo Interno Cível Nº 0627123-

42.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: AMIL - Assistência Médica 

Internacional S/A. Agravado: Ana Paula Carneiro. Repr. Legal: Eneida Nogueira da Silva Carneiro. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 31 - Agravo de Instrumento Nº 0629543-20.2024.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Raimundo Nonato da Silva. Agravado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Agravo Interno Cível Nº 0624003-

88.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: B. D. N. de M. R. P. F. K. de S. N. de M. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Apelação Cível Nº 0207704-69.2022.8.06.0001 

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Requerido: Unimed Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de 

Trabalho Médico. Apelada: Any Karoliny Carvalho de Macedo Monte. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 34 - Apelação Cível Nº 0208145-08.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do 

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Lucas Barros Feitosa. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Apelação Cível Nº 0144043-24.2019.8.06.0001 

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Allianz Seguros S/A. Apelado: Adriano Gomes de 

Sousa. Testemunha: Leonardo Lemos Barbosa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 
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Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 

- Apelação Cível Nº 0004300-88.2018.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelado: Francisco Everardo Silva Rodrigues. 

Repr. Legal: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Testemunha: Antônio Calixto da Silva. Testemunha: 

Cristiano da Silva. Testemunha: Cícera Aristides Gonçalves. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 37 - Apelação Cível Nº 0202329-19.2024.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Márcia Maria 

Barretto Gomes. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Agravo de Instrumento Nº 

0633896-40.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Francisco Rogerio do 

Amaral Silva. Agravado: Madeireira Ceará Ltda – EPP. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0466318-06.2010.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Trama Representações Têxteis Ltda. Apelado: Condomínio 

Edifício Vanessa. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação 

Cível Nº 0007003-81.2015.8.06.0181 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Ministério Público do 

Estado do Ceará. Apelado: Maria Silvaneide da Silva Moura. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível Nº 0197483-32.2019.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Apelado: Ricardo Luiz Gomes Filho. Repr. Legal: Selma Nascimento da Silva Gomes. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0051882-

45.2020.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Valclécia Carneiro Santiago. Apelado: 

Maria do Carmo Ferreira Gomes. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

43 - Apelação Cível Nº 0133017-68.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Colégio Monteiro Lobato. Apelado: Júlio César Silveira Arruda. Repr. Legal: Albeniza da Silveira e Silva. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 0015010-

49.2019.8.06.0043 (D) - Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Liciene Bezerra dos Santos. 

Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 45 - Conflito de competência cível Nº 0000723-40.2024.8.06.0000 (D) – Sobral. Suscitante: Juiz 

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de Sobral. Interessado: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Interessada: Fernanda de Lima 

Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente 

o Juízo Suscitante para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 46 - Conflito de competência cível Nº 0000677-51.2024.8.06.0000 (D) – 

Caucaia. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Suscitado: 

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Interessado: C. G. da S. M. R. P. F. J. R. da S. 

Interessado: P. R. F. M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de 

declarar competente o Juízo Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Conflito de competência cível Nº 0000756-

30.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 9ª Vara de Família da Comarca de 

Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessada: C. V. S. 
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Interessado: E. de L. de A. R. Interessado: L. C. de A. R., R. P. Á M. O. C. R. Interessada: G. M. C. de A. R., 

R. P. Á M. O. C. R. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em acolher o Conflito Negativo de Competência, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Conflito de competência cível Nº 

0000794-42.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família da Comarca 

de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 12ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessada: J. F. 

de C. M. Interessado: J. H. M. M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não acolher o Conflito Negativo de Competência, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Conflito de 

competência cível Nº 0004557-85.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 4ª Vara 

Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 16ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. 

Interessada: Edlandia de Lucena Santos. Interessado: Jorge Ivan Bezerra de Medeiros Júnior. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo Suscitante para, 

processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

50 - Conflito de competência cível Nº 0000747-68.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de 

Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca 

de Fortaleza. Interessado: ABC Apolinox Metais Ltda. Interessado: Comercial de Parafuso Iracema Ltda. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo 

Suscitado  para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 51 - Conflito de competência cível Nº 0003867-56.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Suscitante: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 18ª Vara 

Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: C M Comércio e Serviços ME. Interessado: Jonh Elton Costa 

Vasconcelos. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de 

declarar competente o Juízo Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Embargos de Declaração Cível Nº 0620950-

02.2024.8.06.0000/50000 (D) – Sobral. Embargante: Joscelaudio Germano. Embargante: Paulo Sérgio 

Germano. Embargante: Jocélio Germano. Embargante: Daiana Germano. Embargado: Crefisa S/A - Crédito 

Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 
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Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0053444-10.2020.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: Banco 

Volkswagen S/A. Embargada: Eveline Marli Albuquerque Oliveira Andrade. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Embargos de Declaração Cível Nº 0635093-

30.2023.8.06.0000/50000 (D) – Eusébio. Embargante: Diego de Carvalho Portela. Embargado: João Batista 

Martins Prata Braga. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Embargos de Declaração Cível Nº 0635868-

45.2023.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: LPM Securitizadora S/A. Embargada: 

Maria Jailania Brilhante. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0129763-48.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco 

Rodrigues de Oliveira Filho. Embargado: Condomínio Edifício Neuveville. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 57 - Embargos de Declaração Cível Nº 0212517-57.2013.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Iluminato Incorporadora SPE Ltda. Embargada: Zayda Torres Lustosa Coelho. 

Embargado: Jean Torres Coelho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0133234-58.2008.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Leiryane Sousa 

da Costa – ME. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 59 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621692-61.2023.8.06.0000/50000 (D) 
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– Fortaleza. Embargante: ARCOS - Arquitetura Construção e Saneamento Ltda. Embargado: Carlos Alberto 

de Souza Pinto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0634806-67.2023.8.06.0000/50000 (D) – Aquiraz. Embargante: Dennys Rafael Barbosa Melo. 

Embargada: Jacqueline da Silva Fiuza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 61 - Embargos de Declaração Cível Nº 0219263-91.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Francisco Paulo Ferreira de Sousa. Embargada: Ana Luíza Chaves de Oliveira. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0226803-93.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Red Fit Academia de Ginástica Ltda. 

Embargante: Four Fit Academia de Ginástica Ltda. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0249466-02.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Moma Incorporações SPE Ltda. 

Embargante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Embargado: Calina Accioly Ary. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Embargos de Declaração Cível Nº 0634752-

04.2023.8.06.0000/50000 (D) – Aracati. Embargante: Itaú Unibanco S/A. Embargado: Ello Rio Ceará 

Assessoria e Serviços Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0639026-11.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Bradesco Saúde 

S/A. Embargado: Mark de Albuquerque Viana. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 66 - Embargos de Declaração Cível Nº 0179531-11.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Fazenda Imperial Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargada: Alderi Menezes Caetano 

Cavalcanti. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0210924-12.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Philipe Meneses de Sousa. 

Embargado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Embargos de Declaração Cível Nº 0001987-

29.2012.8.06.0157/50000 (D) – Reriutaba. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: 

Manoel Fernandes de Mesquita. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0050575-31.2021.8.06.0164/50000 (D) - São Gonçalo do Amarante. Embargante: 

Francisco Átila Morais da Silva. Embargado: Oi Móvel S/A - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Embargos de Declaração Cível Nº 0218165-

37.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Cosampa Projetos e Construções Ltda. Embargado: 

Servcom Construções, Locações e Transportes Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 71 - Embargos de Declaração Cível Nº 0635849-39.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: WINBRAS Incorporações Sociedade de Propósito Específico Ltda. Embargado: Francisco 

André Nogueira Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0052365-45.2021.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: Banco Mercantil 

do Brasil S/A. Embargada: Maria Fátima Veríssimo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0632932-47.2023.8.06.0000/50000 (D) – Camocim. Embargante: 

Axel Pielenz. Embargada: Luciana de Moraes Carvalho Klippel. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 74 - Embargos de Declaração Cível Nº 0839963-49.2014.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Márcio Antônio de Almeida Martins. Embargante: Sandra Andrade da Silva. 

Embargado: Paroma Construções e Empreendimentos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 75 - Embargos de Declaração Cível Nº 0626588-50.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Federação do Comércio do Estado do Ceará- FECOMÉRCIO/CE. Embargada: Inês Souza de 

Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0116260-57.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Boris Freres e Cia Ltda. 

Embargante: Chambray Participações Ltda. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  77 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201766-

64.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Duo Incorporações SPE Ltda. Embargado: Saulo 

Bezerra Monteiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0264348-66.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: João José da Silva Neto. 

Embargado: Disal Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 79 - Embargos de Declaração Cível Nº 0156385-67.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Posto Novo Nordeste Ltda. Embargado: Consult Center do Brasil. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Embargos de Declaração Cível Nº 0054091-

68.2021.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: Lucas Silva Sousa. Embargado: Banco Volkswagen 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0634120-75.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Dina Sousa Pascual. Embargante: Itala 

Pereira Negrão Silva. Embargado: Francisco Wagner de Sousa Veras. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 82 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200211-82.2022.8.06.0052/50000 (D) 

- Brejo Santo. Embargante: Maesio Cândido Vieira – MACAVI. Embargado: Jarbas Almeida. Embargada: 

Maria do Socorro Lopes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0207951-84.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Socorro 

do Nascimento Aquino. Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0634406-87.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fábio Medeiros Rabelo ME. Embargante: 

World Brinque Comércio e Serviços EIRELI. Embargante: MESPAR - Messejana Participações Ltda. 

Embargante: Fábio Medeiros Rabelo. Embargado: Imobiliária Júlio Ventura Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Embargos de Declaração Cível Nº 0625505-

96.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fretcar Transportes Rodoviários Ltda. Embargada: 

Maria Palmira Soares de Mesquita. Embargado: Indiana Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 86 - Embargos de Declaração Cível Nº 0002153-96.2015.8.06.0079/50000 (D) 

– Tianguá. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargada: Maria Fernandes de Aguiar. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0201074-06.2022.8.06.0095/50001 (D) – Ipu. Embargante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

não Padronizados NPL II. Embargado: Francisco Antônio de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 88 - Embargos de Declaração Cível Nº 0620126-43.2024.8.06.0000/50001 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Daniele Schramm Bezerra de Castro. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0214142-

48.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Condomínio Edifício Cycero Sophia Villani. Apelante: 

Francisca Francilma Freire Guerra. Apelada: Cláudia Cristina Félix de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

90 - Agravo Interno Cível Nº 0214142-48.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisca 

Francilma Freire Guerra. Agravada: Cláudia Cristina Félix de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - 

Agravo de Instrumento Nº 0626734-57.2024.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: T. B. M. P. Agravado: J. 
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B. M. P., R. P. J. L. M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Agravo 

Interno Cível Nº 0626734-57.2024.8.06.0000/50000 (D) – Sobral. Agravante: T. B. M. P. Agravado: J. B. M. 

P., R. P. J. L. M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Agravo de Instrumento Nº 0626536-

20.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: LIV - Linhas Inteligentes de Atenção à Vida S/A. Agravado: 

JG Comércio de Petróleo Ltda. Agravado: GAMEC - Grupo de Assistência Médica Empresarial do Ceará 

Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 94 - Agravo de Instrumento Nº 0628966-42.2024.8.06.0000 (D) – Chaval. 

Agravante: G. O. Clinic Ltda. - EPP. Agravada: Maria Portela Fontenele. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 95 - Agravo de Instrumento Nº 0634058-35.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: PNT do Brasil Empreendimentos Industriais Ltda. Agravado: Afrânio de Castro Costa. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 96 - Agravo de Instrumento Nº 0626418-44.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: PROMETAL Montagens Metálicas Ltda – ME. Agravante: Ricardo Viana Freire. Agravado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Agravo de Instrumento Nº 

0627332-45.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Olavo Vicente de Melo. Agravante: Maria Lourenço 

de Sena Melo. Agravado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 
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tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Agravo de 

Instrumento Nº 0627322-64.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: 

DÉBORA FARIAS FROTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Agravo 

de Instrumento Nº 0000377-89.2024.8.06.0000 (D) – Assaré. Agravante: Antônio Augusto dos Santos. 

Agravado: Banco Itau BMG Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

100 - Agravo de Instrumento Nº 0627831-92.2024.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Lena Gheyse 

Parente Vasconcelos. Agravado: Francisco Cleuton da Ponte Portela. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 101 - Agravo de Instrumento Nº 0625561-95.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Waldemar Gomes e Cia Ltda. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Agravo de Instrumento Nº 0625341-97.2024.8.06.0000 (D) – 

Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: José Gerardo de Souza. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Agravo Interno Cível Nº 0206117-

27.2013.8.06.0001/50000 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: José 

Plauto da Silva. Agravado: Preserva Locação de Veiculos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 

- Agravo Interno Cível Nº 0625868-49.2024.8.06.0000/50000 (D) – Ipu. Agravante: Francisco Samio 

Vasconcelos Alves. Embargado: Paulo André Rodrigues Holanda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 



18 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 

- Agravo Interno Cível Nº 0638488-30.2023.8.06.0000/50000 (D) – Pacajus. Agravante: V. L. de O. 

Agravado: M. da S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Agravo Interno Cível Nº 

0625908-31.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das 

Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravada: Francisca Rafaella Rodrigues 

Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, por perda superveniente de objeto, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Agravo Interno Cível Nº 

0009349-34.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Agravante: Euclides Martins Vieira. Agravado: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Agravo 

Interno Cível Nº 0626308-45.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: São Benedito Auto-Via 

Ltda. Agravado: Carvalho Pinho & Tavares Advogados Associados. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0172961-09.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

João Efísio Leite Tavares. Apelante: Sônia Alves de Carvalho Tavares. Apelado: Época Engenharia 

Importação e Comércio Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0026231-

10.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ivan Cavalcante de Morais. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0000235-

34.2018.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: Carmem Sílvia Soares de Oliveira. Apelante: Sérgio 

Wagner Oliveira Cid. Apelado: Fernando Martins de Farias. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0120497-23.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Tereza Mesquita Furtado. Apelante: Flávio Costa da Silva. Apelado: Evilásio Vitor de Melo. 

Apelada: Ivanete Gomes Barros de Melo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 

0519259-93.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: 

João Nogueira Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do autor, bem como, dar provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0010224-75.2019.8.06.0070 

(D) – Crateús. Apelante: Antonieta Linhares Vasconcelos Torres. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0050280-

51.2020.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Francisco Arlan de Castro Farias. Apelado: Francisco Iramar 

Abrante de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 0007156-

74.2011.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Ventos Tecnologia Elétrica Ltda. Apelante: José George de Melo 

Lima. Apelado: Maria Aurisonia Justa Sousa Dias. Apelada: Maria Assunção de Sousa Dias. Apelado: 

Francisco Xavier Rodrigues. Apelado: José Aliardo de Sousa Dias. Apelado: José Aírton Ribeiro de Sousa. 

Apelado: Diego Veras Leitão Pereira. Apelado: Damião Martins dos Santos. Apelado: José Anizio Veríssimo 

de Sena. Apelado: Antônio Dias Filho. Apelado: Cleilson Marcolino dos Santos. Apelado: Francisco Edson 

Veras da Cruz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0207654-

09.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Eleni Fernandes de Oliveira. Apelado: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0050976-

58.2021.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Manoel Freires de Carvalho. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0020793-

36.2017.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: E. B. dos S. Apelada: M. L. L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0200723-14.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. 

Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Cicero Alves de Góis. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 0006632-60.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. 

Apelante: Inês Ferreira da Silva. Apelado: Banco Cetelem S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 122 - Apelação Cível Nº 0004557-72.2017.8.06.0040 (D) – Assaré. Apte/Apdo: 

Alzir Freire. Apte/Apdo: FENAAB - Federação Nacional das AABB. Apelado: Brasilseg Companhia de 

Seguros. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 

0202151-20.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Josefa Alves de Souza. Apelado: Banco C6 

Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Apelação Cível Nº 0202605-

97.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônia Alaide Rodrigues de Freitas. Apelado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
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LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - 

Apelação Cível Nº 0201809-09.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco de Assis de Souza. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - 

Apelação Cível Nº 0200488-15.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Maria Vieira da Silva. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - 

Apelação Cível Nº 0070119-67.2019.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fátima Ferreira 

da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - 

Apelação Cível Nº 0200453-17.2022.8.06.0157 (D) – Reriutaba. Apelante: Maria Auxiliadora Ferreira. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - 

Apelação Cível Nº 0203160-17.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônia Nogueira de Souza. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

130 - Apelação Cível Nº 0200286-79.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Rosa Maria Gonçalves Pereira. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 131 - Apelação Cível Nº 0281364-33.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco C6 

Consignado S/A. Requerido: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Maria das Graças Avila Lopes. 
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Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0201782-

79.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Raimundo Guerra Leandro. Apelado: Banco Mercantil do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0000881-

71.2018.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Manoel Isaías de Andrade. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - 

Apelação Cível Nº 0010277-37.2015.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apte/Apdo: Antônio Carlos 

Rodrigues Cândido. Apte/Apdo: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do réu, bem 

como, dar provimento ao recurso do autor, modificando em parte a sentença para reconhecer a incidência 

do dano moral, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  135 - 

Apelação Cível Nº 0200417-25.2023.8.06.0032 (D) – Amontada. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Raimundo de Brito Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso da instituição financeira, bem como, dar parcial provimento ao recurso do autor, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Apelação Cível Nº 

0260924-45.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Itaú Unibanco S/A. Apelado: Gabriel Oliveira da Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0201431-

09.2023.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: José Severiano Pereira. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 0678468-

84.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marcílio Costa Ribeiro. Apelante: Maria Olívia Cabral Teixeira. 

Apelante: Marta Varela Maia. Apelante: Emílio Alverne Falcão de Albuquerque. Apelante: Isabel Maria 

Magalhães Pinto Ribeiro. Apelante: Emair Silva Borges. Apelada: Maria Lúcia Martins de Aragão. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Apelação Cível Nº 

0064153-27.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Nonato de Mesquita. Apelado: Banco do 

Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - 

Apelação Cível Nº 0050596-02.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Francisco Sousa Ferreira. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - 

Apelação Cível Nº 0219406-80.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria José Ribeiro. Apelado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - 

Apelação Cível Nº 0162396-83.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Sivloni Oliveira Pereira. 

Apelado: Imobiliária Henrique Jorge Pinho S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 

0201137-72.2022.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Eonardo Caetano Ribeiro. Apelado: Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 144 - Apelação Cível Nº 0223810-09.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

M. L. de M. R. Apelado: Inácio Almeida Rocha. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

145 - Apelação Cível Nº 0200479-20.2023.8.06.0144 (D) – Pentecoste. Apelante: M. L. M. G. Apelado: M. 

P. E. Testemunha: Robson Pereira Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 0050383-26.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Terezinha Izabel 

Fernandes Bezerra. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

147 - Apelação Cível Nº 0010549-13.2020.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Hermógenes Pereira de 

Carvalho. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

148 - Apelação Cível Nº 0187649-05.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria do Carmo Teotonio 

Cavalcanti. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

149 - Apelação Cível Nº 0234697-23.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Helena Eloy 

Abranques de Oliveira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

150 - Apelação Cível Nº 0246688-93.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Nonato de 

Oliveira Cavalcante. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

151 - Apelação Cível Nº 0241850-10.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimunda Mamede Dantas. 

Apelada: Maria do Socorro Jerônimo Dantas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0128456-93.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tomé Gonçalves 

Fernandes. Apelado: Jovita Comércio de Petróleo Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0200579-48.2022.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Banco Itaucard S/A. 

Apelado: José Miguel Cunha da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - 

Apelação Cível Nº 0163059-66.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jatahy Engenharia Ltda. Apelado: 

Carlos Roberto Stefanuto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 155 - 

Apelação Cível Nº 0201819-09.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Maria Florêncio Oliveira. Apelado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - 

Apelação Cível Nº 0206267-77.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apte/Apdo: Antônia Braga Araújo. Apte/Apdo: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do Banco, bem como dar provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0201806-

54.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Antônio Vitor Rosa. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte 

autora, bem como, negar provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0251061-65.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
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Banco do Brasil S/A. Apelado: Geraldo Felipe de Andrade. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0002794-51.2009.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: F. das C. R. Apelada: 

M. J. de J. de L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0239927-

12.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Irandir Melo. Apelado: Banco Itaucard S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0210527-

16.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ana Maria Rocha de Oliveira. Apelante: João Gleison 

Nogueira Ferreira. Apelada: Laurenora Dilenir de Paiva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0037724-52.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil 

S.A. Apelado: Antônio Maia da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - 

Apelação Cível Nº 0201705-64.2022.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Diocledio Ferreira Alves. 

Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - 

Apelação Cível Nº 0001384-41.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: P. A. P. N. Apelado: J. P. C. P., 

R. P. M. S. de C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - Apelação Cível Nº 0200808-

52.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Tereza Alencar Sousa Oliveira. Apelado: Banco 
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C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - 

Apelação Cível Nº 0204578-87.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: Francisca Aldeides Lima de 

Sousa. Recorrido: Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0102250-91.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Fundação Sistel de Seguridade Social – SISTEL. Apelada: Auristela Peixoto Alencar. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - Apelação Cível Nº 0050554-02.2020.8.06.0096 (D) – Ipueiras. 

Apelante: Gonçala Martins de Araújo. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0201089-10.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. 

Apelante: José Mílton de Sousa Vieira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0200350-48.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 

Apte/Apdo: Francisca Gaspar dos Santos. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso interposto pelo Banco Réu, bem como, 

dar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 171 - Apelação Cível Nº 0233708-46.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: E. A. de 

L. O. Apelado: T. S. de O. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0200345-
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85.2023.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Antônio Chagas Pereira. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0233513-

27.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Adriano Barroso Lima. Apelado: Itaú Administradora 

de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - 

Apelação Cível Nº 0000323-64.2018.8.06.0120 (D) – Marco. Apelante: Manuel Marques Carneiro. Apelado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - 

Apelação Cível Nº 0000009-34.2016.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Raimundo Jucá da Silva. Apelado: 

Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 

0139469-55.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Paulo Roberto Uchoa do Amaral. Apelado: Petrobras 

Distribuidora S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em exercer o juízo negativo de retratação, para ratificar o posicionamento 

anteriormente adotado e, por conseguinte, manter a decisão colegiada, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0046383-45.2013.8.06.0064 

(D) – Caucaia. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Nadedja Oliveira David. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 0178848-47.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Apelante: Massa falida de 

Oboé Tecnologia e Serviços Financeiros S/A. Apelante: Massa falida de Oboé Distribuidora de Valores 

Mobiliários S/A. Apelante: Massa falida de Companhia de Investimento Oboé. Apelante: Massa falida de 

Advisor Gestão de Ativos S/A. Apelante: Massa falida de Oboé Holding Financeira S/A. Apelante: Massa 

Falida de José Newton Lopes Freitas. Apelante: Massa falida de Magazines Brasileiros Ltda. Apelante: 
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Massa Falida de Clarinete Promotora de Vendas e Serviços Ltda. Apelado: Ronaldo Fernandes Otoch. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0081018-

23.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Haroldo Ferreira Lira. Apelante: Francisca Jociene da Silva 

Lira. Apelado: Isaias Sena Coelho. Apelada: Francisca Lúcia Araújo Coelho. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0286412-70.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Dilliane Cristine Vasconcelos Saraiva. Apelado: Lojas Riachuelo S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 181 - Apelação Cível Nº 0247356-30.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Maria Nilse Pereira de Andrade. Apelado: 

Osvaldo Marques Pereira. Apelada: Maria Celeste Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0070130-96.2019.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Expedito 

Martins. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

183 - Apelação Cível Nº 0201085-70.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: José Mílton de Sousa 

Vieira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - 

Apelação Cível Nº 0070087-47.2019.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: I. L. R. Apelado: A. A. F. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Apelação Cível Nº 0265800-

77.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: La Cittá Incorporações SPE Ltda. Apelante: Magis Engenharia 

e Participações Ltda. Apelado: Victor Bezerra Rolim. Apelado: Aleno Lima de Oliveira. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0200733-47.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Apelante: José Alves de Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0202123-52.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Antônio Calisto da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

188 - Apelação Cível Nº 0201629-90.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Aguida de Sousa Neta 

Soares. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 0200308-79.2023.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: José Lúcio Sampaio 

de Sousa. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - 

Apelação Cível Nº 0201661-95.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônio Artur Moreira Neto. 

Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

191 - Apelação Cível Nº 0200084-12.2022.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Recorrente: Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul – BANRISUL. Recorrida: Francisca Gomes Alves de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 192 - Apelação Cível Nº 0201865-42.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Antônia Rodrigues da Silva Nascimento. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0217515-19.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Francisco José Sousa de Carvalho. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 194 - Apelação Cível Nº 0200205-87.2023.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Vicencia Reinaldo de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 195 - Apelação Cível Nº 0238223-95.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Eni Terezinha Fleck de Paula Pessoa. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 196 - Apelação Cível Nº 0258854-55.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Edna Rodrigues Pereira. Apelado: Itaú Unibanco Holding S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 197 - Apelação Cível Nº 0000967-25.2017.8.06.0190 (D) – Quixadá. Apelante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: José Nunes Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 198 - Apelação Cível Nº 0008751-53.2012.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. 

Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Recorrida: Valdenira Maria da Conceição. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 199 - Apelação Cível Nº 0201590-

80.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelada: Maria Arleni Lima 

Mota. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 200 - Apelação Cível Nº 0008627-

97.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Francisca 

Inácio dos Reis. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao 

recurso da autora, bem como, negar provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 201 - Apelação Cível Nº 0200558-11.2023.8.06.0043 

(D) – Barbalha. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Maria Margareth da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 202 - Apelação Cível Nº 0051267-37.2020.8.06.0173 (D) – Tianguá. 

Apelante: J. V. P. da S. Apelado: A. S. A. S. R. P. A. A. S. Apelado: D. G. A. S. R. P. A. A. S. Apelado: K. G. 

A. S. R. P. A. A. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 203 - Apelação Cível Nº 0288158-

70.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: P. L. O. F. Apelante: L. R. O. Apelado: M. R. de L. Apelado: L. 

C. F. de O. Apelado: M. de L. R. O. Apelado: F. das C. O. F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 204 - Apelação Cível Nº 0003823-14.2019.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Luís Carlos 

Ferreira da Silva. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

205 - Apelação Cível Nº 0130134-46.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Apelado: Allianz Brasil Seguradora S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 206 - Apelação Cível Nº 0050876-86.2021.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Apelante: Francisca 

Acleciane Lemos de Castro. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 207 - Apelação Cível Nº 0209496-24.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria José 

Gomes de Lima. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 208 - Apelação Cível Nº 0272017-39.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Antônio Jeison 

da Silva. Apte/Apdo: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 209 - Apelação Cível Nº 0207718-

11.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: J. B. C. Apelada: C. M. P. de S. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 210 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201035-

44.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Ana Paula Castelo Albuquerque. Embargado: 

Fundo de Liquidação Financeira - Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 211 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0189011-52.2013.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: J. Macêdo S/A. Embargado: Amarildo 

Sousa Alves. Embargada: Roberta Alves Moreira. Embargado: Fiber Star Indústria Comércio e Serviços de 

Veículos Especiais Ltda ME. Embargado: Josenildo de Araújo Tavares. Embargado: Maria do Socorro 

Marinho Queiroz. Embargado: Avelinos Auto Center Ltda Me. Embargado: Anderson da Costa Alves. 

Embargado: André Avelino Alves Neto. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
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do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 212 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0626972-13.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Imais 

Participações Ltda. Embargado: Residence Club S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 213 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200203-14.2023.8.06.0071/50000 (D) – Crato. 

Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargado: Pinheiros Restauranre CTC Ltda -ME. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 214 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0201399-21.2022.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da Mangabeira. Embargante: Banco Bradesco S/A. 

Embargada: Maria de Fátima Ferreira Leandro. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 215 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0629726-25.2023.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. 

Embargante: Brisanet Serviços e Telecomunicações Ltda. Embargado: José Valdir de Sousa. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 216 - Embargos de Declaração Cível Nº 0166665-

34.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Kroma Vídeo e Serviços Ltda. Embargado: Inter 

Alternativa Fomento Comercial Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 217 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0622156-51.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Bradesco Saúde S/A. Embargado: Théo Soares Nogueira Costa representado por Kallyla Késsia Lima 

Soares. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 218 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0235816-82.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: GEAP Autogestão em Saúde. Embargada: 
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Ana Paula Perdigão Pessoa. Embargado: José Ciro Magalhães Gomes. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 219 - Embargos de Declaração Cível Nº 0636339-95.2022.8.06.0000/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Leandro Vasques Advogados Associados S/S. Embargado: Paulo Sérgio de 

Almeida Pacheco. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 220 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0200242-05.2023.8.06.0170/50001 (D) – Tamboril. Embargante: Crefisa S/A - Crédito 

Financiamento e Investimento. Embargada: Maria de Fátima Martins Leitão. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 221 - Embargos de Declaração Cível Nº 0010144-

13.2018.8.06.0114/50001 (D) - Lavras da Mangabeira. Embargante: Alzenira Martins de Almeida. 

Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 222 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0264145-41.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Samara de Araújo de Andrade Medeiros. Embargado: Espírito Santo Participações Ltda. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 223 - Embargos de Declaração Cível Nº 0634406-

53.2023.8.06.0000/50001 (D) – Maracanaú. Embargante: Francisco Marcelo Teixeira Gois. Embargante: 

Leila Maria Vasconcelos Pontes Gois. Embargado: Thiago dos Santos Carvalho. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 224 - Embargos de Declaração Cível Nº 0629620-

63.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico 

Ltda. Embargado: Gustavo Gomes de Mattos Sampaio Cruz Teles Representado Por Francisca Priscila 

Sampaio Cruz Teles e Caio Cesar Gomes de Mattos. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 225 - Embargos de Declaração Cível Nº 0206630-77.2022.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Pedro Antônio de Castro Albuquerque. Embargado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 226 - Embargos de Declaração Cível Nº 0275946-

80.2022.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Mônica Colares 

Oliveira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 227 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0636266-89.2023.8.06.0000/50001 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Condomínio Doctor Soluções 

Médicas. Embargado: José Gurgel Carlos da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 228 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621070-16.2022.8.06.0000/50002 (D) – Eusébio. 

Embargante: Rafaela Pinto da Rocha. Embargante: Rudolf Porcino Reinaldo Rocha. Repr. Legal: Rafaela 

Pinto da Rocha. Embargado: Paulo Roberto Rezende. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 229 - Agravo de 

Instrumento Nº 0626561-33.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: AMIL - Assistência Médica 

Internacional S/A. Agravada: Ivy Rocha Leite. Agravada: Maria Thaís Martins Rocha. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 230 - Agravo Interno Cível Nº 0626561-

33.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. 

Agravado: Ivy Rocha Leite representada por Maria Thaís Martins Rocha. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 
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o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 231 - Agravo 

de Instrumento Nº 0623443-49.2024.8.06.0000 (D) – Tianguá. Agravante: M. V. de Q. V. R. P. R. dos A. J. 

Q. Agravado: F. L. V. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 232 - Agravo de Instrumento 

Nº 0627793-80.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Raimunda Batista da Silva. Agravado: Banco 

Itau BMG Consignado S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 233 - Agravo 

Interno Cível Nº 0627331-26.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Caixa de Assistência dos 

Servidores Fazendários Estaduais – CAFAZ. Agravado: Levi Carvalho Aragão Melo. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 234 - Agravo Interno Cível Nº 0200526-31.2022.8.06.0143/50000 (D) - Pedra Branca. Agravante: 

Banco Itaú Consignado S/A. Agravado: Cícero Pereira da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente o 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado".  235 - Agravo de Instrumento Nº 0625920-45.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Liduína Iraneide Carneiro Soares. Agravado: José Olavo Pontes Dias Filho. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 236 - Agravo Interno Cível Nº 0625920-

45.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Olavo Pontes Dias Filho. Agravada: Liduína 

Iraneide Carneiro Soares. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 237 - Agravo de Instrumento Nº 0623229-

58.2024.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: Jocélio Gomes Pereira ME. Agravante: Jocelio Gomes Pereira. 

Agravante: Debora Queiroz Fonseca Gomes. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

238 - Agravo de Instrumento Nº 0627581-59.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: MARCOS 

CLEITON DE VASCONCELOS. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 239 - Agravo de Instrumento Nº 0621877-

65.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Eliz Ferreira Sampaio. Agravado: Gleuson Cavalcante da 

Rocha. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 240 - Agravo de Instrumento Nº 0635187-

75.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: L. M. S. R. P. M. M. S. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 241 - Agravo 

de Instrumento Nº 0627541-77.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Benedita Ferreira da Silva. 

Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 242 - Agravo 

de Instrumento Nº 0628096-94.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Agravado: Adevar Felipe Chico. Agravado: Jorge Washington Rebouças Chagas Júnior. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 243 - Agravo de Instrumento Nº 0623815-95.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

L. S. P. L. N. R. P. R. P. L. N. Agravante: A. P. L. N. R. P. R. P. L. N. Agravante: A. S. da S. Agravado: G. S. 

de M. N. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 244 - Agravo Interno Cível Nº 0007501-

12.2016.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: 

Raimundo Ares de Souza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 
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TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 245 - Agravo 

Interno Cível Nº 0246318-12.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Elias Gomes da Silva. 

Agravado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 246 - Agravo 

Interno Cível Nº 0004813-25.2015.8.06.0124/50000 (D) – Milagres. Agravante: Banco BMG S/A. Agravado: 

José Francelino Pereira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 247 - Agravo Interno Cível Nº 0203152-40.2023.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Agravante: 

Banco Safra S/A. Agravado: Antônia Nogueira de Souza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 248 - Agravo Interno Cível Nº 0106555-40.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Celso Silva Oliveira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 249 - Agravo Interno Cível Nº 0201050-45.2023.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Agravante: 

Banco Bradesco S/A. Agravado: Luís Vieira Costa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 250 - Agravo Interno Cível Nº 0000163-77.2000.8.06.0085/50000 (D) - Santa Quitéria. Agravante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: Antônio Nivando Freitas Martins. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 251 - Agravo Interno Cível Nº 0016191-93.2018.8.06.0084/50000 (D) 

- Guaraciaba do Norte. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Antônio Severo Paiva Caitano. 
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Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 252 - Agravo Interno Cível Nº 0638256-

18.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Duboi Frigorífico Industrial Ltda. Agravante: José Neto 

de Souza Bezerra. Agravante: Danilo Coradi Fereirra da Silva. Agravado: Banco Safra S/A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 253 - Agravo Interno Cível Nº 0626379-

18.2022.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. Agravante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e 

Incorporação Ltda. Agravante: Porto Freire Consultoria e Serviços Ltda. Agravado: Cleofas de Queiroz Porto. 

Agravada: Maria do Socorro Albuquerque Porto. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 254 - Apelação Cível Nº 0204537-

23.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: Deuzaneide Felipe de Freitas. Recorrido: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 255 - Apelação Cível Nº 0279190-

17.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Marta Maria Cavalcante Sá. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente  o recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 256 - Apelação Cível Nº 

0202233-24.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marta Maria Cavalcante Sá. Apelado: Supermercado 

R B Magalhães. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 257 

- Apelação Cível Nº 0004172-38.2000.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Apelado: Francisco Edilso da Silva – Me. Repr. Legal: Francisco Edilso da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 258 - Apelação Cível Nº 0200155-63.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Yhudy Thayller Pereira Santos. Repr. Legal: Maguida Luana Teodosio Pereira. Apelado: Unimed 

do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 259 - 

Apelação Cível Nº 0200314-02.2022.8.06.0178 (D) – Uruburetama. Apelante: Maria Edilene Sousa de 

Oliveira dos Santos. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 260 - Apelação Cível Nº 0204308-16.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Itaú 

Unibanco Holding S/A. Apelado: Anderson Franco Queiros. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 261 - Apelação Cível Nº 0197542-20.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

SOBI Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Fortalece Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: 

OI Negócios Imobiliários Ltda. Apelado: Rafael Morais do Nascimento. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 262 - Apelação Cível Nº 0200850-51.2023.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. 

Requerente: Banco do Brasil S/A. Requerido: Encantus Serviços Construções e Eventos Ltda. Requerido: 

Francisco Rogério Uchôa. Requerido: Caio César Pessoa Vasconcelos. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 263 - Apelação 

Cível Nº 0213150-82.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Renato Matos Barbosa. Apelado: Itaú 

Unibanco Holding S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 264 - Apelação Cível Nº 0200319-27.2023.8.06.0101 

(D) – Itapipoca. Apelante: Maria Ferreira Barbosa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 
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JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 265 - Apelação Cível Nº 0203466-83.2023.8.06.0029 

(D) – Acopiara. Apelante: Manoel Garcia Neto. Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos 

Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 266 - Apelação Cível Nº 0200826-44.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco 

Pan S/A. Apelada: Maria Alves dos Santos. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 267 - 

Apelação Cível Nº 0200255-75.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: Banco Bradesco 

S/A. Apte/Apdo: José Ribeiro de Souza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do banco, bem como, dar provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 268 - Apelação Cível Nº 0001167-

07.2018.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Ricardo Jorge Amorim da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 269 - Apelação Cível Nº 0291945-

73.2022.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Jose Gildemar de Oliveira – Me. Apelante: José 

Gildemar de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 270 - Apelação Cível Nº 0202661-69.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Construtora G&F 

Ltda. Apelado: Alesat Combustiveis S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 271 - 

Apelação Cível Nº 0200109-45.2023.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Creusa Marçal Damasceno. Apelada: 
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Maria Eliania Damasceno Castro. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 272 - 

Apelação Cível Nº 0056737-51.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Editora Verdes Mares Ltda. 

Apelado: Rafael Gomes de Pinho. Apelada: Francisca Daiane Marques Raulino. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 273 - Apelação Cível Nº 0282343-92.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Wladiana Farias de Souza. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 274 - Apelação Cível Nº 0234943-82.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Apelada: Mariana Arruda Correia 

Lima. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 275 - Apelação Cível Nº 0200282-

18.2023.8.06.0095 (D) – Ipu. Apte/Apdo: Francisca Ferreira da Silva. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, 

bem como, dar parcial provimento ao recurso da consumidora, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 276 - Apelação Cível Nº 0485950-18.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Ceará Diesel S/A. Apelado: MMT Multi Meios de Transporte Comércio e Representação Ltda. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 277 - Apelação Cível Nº 0200235-

90.2024.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Recorrente: Maria de Fátima Martins de Andrad. Recorrido: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 278 - Apelação Cível Nº 

0001140-56.2019.8.06.0068 (D) – Chorozinho. Apelante: Jeremias Oliveira de Alencar. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 279 - Apelação Cível Nº 0228614-83.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Itamar Frota Júnior. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 280 - Apelação Cível Nº 0200061-95.2024.8.06.0096 (D) – Ipueiras. 

Apelante: MGW Ativos - Gestão e Administração de Créditos Financeiros Ltda – SPC. Apelada: Maria Eliza 

Bezerra da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 281 - Apelação Cível Nº 

0167162-14.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Luiz Alberto Fernandes Barbosa. Apte/Apdo: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar provimento ao recurso do consumidor, bem como, dar parcial provimento ao recurso 

da CAGECE, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 282 - 

Apelação Cível Nº 0249312-13.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luiz Alberto Fernandes Barbosa. 

Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 283 - Apelação Cível Nº 0199744-67.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hyundai Caoa do 

Brasil Ltda. Apelada: Ana Cláudia Laranjeira Cruz. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 284 - Apelação Cível Nº 0210842-78.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: C. N. C. A. 

Apelante: D. C. V. Apelado: F. A. V. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 



45 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 285 - 

Apelação Cível Nº 0416456-18.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Espólio de Basílio Leônidas da 

Silva - Rep. Maria de Lourdes da Cruz. Apelado: Margarida da Silva Alencar. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 286 - Apelação Cível Nº 0200894-70.2023.8.06.0154 (D) – 

Quixeramobim. Requerente: Antônia Marta Rodrigues Diniz. Requerido: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 287 - Apelação Cível Nº 0273511-70.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Cleiton Bezerra Oliveira. Apelado: Fort Casa Incorporadora 

Administradora e Imobiliária Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 288 - 

Apelação Cível Nº 0055606-13.2020.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: J & A Soluções em Segurança 

Ltda-ME. Apelado: Francisco Nilton da Mota. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 289 

- Apelação Cível Nº 0200131-30.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Confederação Nacional de 

Dirigentes Lojistas. Apelada: Elziane Lima e Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 290 - Apelação Cível Nº 0008020-38.2016.8.06.0143 (D) - Pedra Branca. Apelante: Aricilene 

Xavier de Oliveira. Apelada: Maria Auzenir Barros da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 291 - Apelação Cível Nº 0050403-91.2021.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Banco do Brasil 

S/A. Apelado: Espólio de Letícia Josetti Reis. Inventariante: Lani Devi Amorluz. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 
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MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 292 - Apelação Cível Nº 0296828-63.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Francisco Benedito Gadelha. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 293 - Apelação Cível Nº 0121011-92.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

GUSTAVO BRITO DE CASTRO FILGUEIRA. Apelante: Margareth Vasconcelos de Castro Figueira. Apelado: 

Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (previ). Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 294 - Apelação Cível Nº 0109105-71.2017.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 

4.0. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Global Service Ltda ME. Apelada: Arlinda Santos Van 

Derlinden. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 295 - Apelação Cível Nº 0201344-

84.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Apte/Apdo: Rany de Souza Moitas. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 296 - Apelação Cível Nº 0204308-

50.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Antônia 

Pereira da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 297 - Apelação Cível Nº 0200235-

89.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: José Kaio 

Evaristo Simão. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 298 - Apelação Cível Nº 
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0232814-36.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Wagner Benício de Melo. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 299 - Pedido de Efeito Suspensivo à 

Apelação Nº 0622544-51.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Requerente: Maria Noemi Lousada Gonçalves 

Gomes. Requerente: Maria Cecilia Gonçalves Macedo, rep. por Maria Noemi Lousada Gonçalves Gomes. 

Requerente: Ana Luiza Gonçalves Macedo, rep. por Maria Noemi Lousada Gonçalves Gomes. Requerido: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 300 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0147224-43.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Mapfre Seguros 

Gerais S/A. Embargada: Teresa Fernandes Cavalcante. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 301 - Embargos de Declaração Cível Nº 0147224-43.2013.8.06.0001/50001 

(D) – Fortaleza. Embargante: Teresa Fernandes Cavalcante. Embargado: Mapfre Seguradora S/A. 

Embargado: JAYSA - Jatay Pedrosa Automóveis Ltda. Embargado: Ford Motor Company Brasil Ltda. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 302 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0001268-19.2018.8.06.0066/50000 (D) – Cedro. Embargante: U. do C. - F. das S. C. M. do E. do C. LTDA. 

Embargado: René Gabriel Moura Teixeira, representado por Francisca Regiane de Oliveira Moura. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 303 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0036825-02.2013.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Francisco Gomes de Moura. 

Embargado: GEAP Autogestão em Saúde. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 304 - Embargos de Declaração Cível Nº 0169192-22.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
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Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargada: Francisca Josilene Sousa 

Nascimento. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 305 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0671512-52.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Carlos Ronald Corrêa. Embargado: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 306 - Agravo de Instrumento Nº 0631442-

87.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Weverton Xavier Maciel. Agravado: Ivan Gomes de Oliveira. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 307 - Agravo Interno Cível Nº 0631442-

87.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Weverton Xavier Maciel. Agravado: Ivan Gomes de 

Oliveira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, ante a perda do objeto, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 308 - Agravo de Instrumento Nº 0630535-

15.2023.8.06.0000 (D) – Baturité. Agravante: Francisca de Paula Freitas. Agravado: Caixa Econômica 

Federal – CEF. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 309 - Agravo 

de Instrumento Nº 0637978-17.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Ivanilde Martins Campos. Repr. Legal: Ana Paula Martins Campos. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 310 - Agravo de Instrumento Nº 0635055-

18.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: Ruy Lima Fonseca. Repr. Legal: Feliciana Gomes do Carmo Fonseca. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 311 - Agravo de Instrumento Nº 0634505-

23.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: John Lennon Morais Fernandes. Agravado: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

312 - Agravo de Instrumento Nº 0638360-44.2022.8.06.0000 (D) – Guaiuba. Agravante: Banco Itaucard 

S/A. Agravado: Antônio José Carneiro Batista. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

313 - Agravo de Instrumento Nº 0003246-59.2023.8.06.0000 (D) - Santana do Acaraú. Agravante: 

Associação Igreja Adventista Missionária - Aiamis e Faculdade Ieducare Ltda. Agravada: Ana Paula Amâncio 

Serafim. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 314 - Agravo Interno Cível Nº 

0297637-25.2000.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: E. C. B. P. Embargado: E. de P. C. P. 

Inventariante: Zelia Maria Pontes Almeida. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 315 - Apelação Cível Nº 

0376917-45.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida do Banfort - Banco Fortaleza S/A. 

Apelado: Marcus Paulus Barbosa Moitas. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 316 - Apelação Cível Nº 

0134400-42.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J. A. G. Apelante: V. N. dos S. Apelada: M. A. da C. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 317 - Apelação Cível Nº 0240622-

29.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Votorantim S/A. Apelado: Francisco Furtado de Lima. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
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Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 318 - Apelação Cível Nº 0012242-

29.2016.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Apelante: Cristiano Machado de Aquino. Apelado: Raimundo 

Nonato de Carvalho Fontenele. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 319 - Apelação Cível Nº 0211717-14.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco J. Safra 

S/A. Apelado: Laércio de Lima Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 320 - Apelação Cível Nº 0005795-16.2019.8.06.0054 (D) - Campos Sales. Apelante: Francisco 

Helenildo Carneiro Araújo. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 321 - Apelação Cível Nº 0205893-

45.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Cartegianea da 

Silva Medeiros. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 322 - 

Apelação Cível Nº 0050215-32.2020.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Michelle Rodrigues de Oliveira 

Leocádio. Apelado: Caixa Consórcios S/A Administradora de Consórcios. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 323 - Apelação Cível Nº 0192622-71.2017.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Ecofor Ambiental S/A. Apelado: Francisco Sandro Pereira Inácio. Apelado: Sérgio 

Pereira Inácio. Apelado: Francisco Silvano Inácio Pereira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 324 - Apelação Cível Nº 0202480-32.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Maria de Fátima de Souza Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 325 - Apelação Cível Nº 0200778-73.2023.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: 

Banco Honda S/A. Apelada: Maria Madalena Alves Ancelmo. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 326 - Apelação Cível Nº 0200369-33.2024.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: 

Banco Honda S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 327 - 

Apelação Cível Nº 0232947-84.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Alvorada Cartões, Crédito, 

Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Renovadora de Pneus Ok Ltda. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 328 - Apelação Cível Nº 0010320-46.2018.8.06.0096 

(D) – Ipueiras. Apelante: J. H. M. F. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 329 - Apelação Cível Nº 0053011-06.2020.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: 

Marcelo Gonçalves da Silva. Apelado: Hospital Antônio Prudente Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 330 - Apelação Cível Nº 0262388-41.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Honda S/A. Apelado: LEVI DA SILVA REIS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 331 - Apelação Cível Nº 0275746-73.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Márcio Jenys Almeida Silva. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - 

Processo Nº 0638448-48.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Sociedade de 

Ensino Superior Estácio de Sá Ltda. Agravada: Bianca Apolinário Alves Conserva. Processo Nº 

0004695-62.2010.8.06.0047 (D) – Baturité. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda. Apelada: Deusimar Menezes Freire. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE 

PAUTA) – Processo Nº 0627806-79.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Jordana 

Guimarães Miranda Ferreira. Agravado: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. TÉRMINO 

DOS TRABALHOS:  E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, 

Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 30 (trinta) de julho de 2024. 

Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito 

Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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